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EsrÂNcI¿, TunÍsrICA on Av¿,nÉ
Esr¡,no pn SÃo P¡.ul,o

Decreto n" 8.182. de 24 de fevereiro de 2.025.

(Dispõe sobre horário de

funcionamento das reParlições
públicas municipais, durante o

carnaval).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística de Avaré,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1o. Ficam considerados os seguintes

funcionamento das Repartições Municipais durante o Carnaval:
horários cle

I - 03 de março - segunda-feira - Ponto Facultativo;

II - 04 de março - terça-feira - Feriado Municipal, conforme Lei Municipal n"

1.250 de22 de setembro de 2009;

ilI - 05 de março - quarta-feira de cinzas - Ponto Facultativo.

Artigo 2', O disposto neste decreto, não se aplica às reparlições

públicas rnu¡icipais que prestam sérviços essenciais de interesse público; de limpeza,

urgência e emergência em saúde, fatmâcia 24 horas, bem como, os equipamentos

ptiblicos cle assistència social que atendam"24horas ininternrptas e Conselho Tutelar.

ecreto enlrarâ em vigor na data de sua publicação

Prefeitr"rra da de Avaré, aos 24 c1e fevereiro de 2.025

R o
PRE
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Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos
Atos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 02/2025
Contratante:  Câmara  de  Vereadores  da  Estância

Turística de Avaré
Contratada:  24.335.213  VANESSA  CRISTINA

PINTO
Objeto: Contratação de empresa para encadernação

dos  documentos  da  Câmara  de  Vereadores  da  Estância
Turística  de  Avaré,  sendo  processos,  correspondências
recebidas  e  expedidas,  requerimentos,  indicações,
autógrafos,  portarias,  decretos,  semanários,  avulso  da
matéria, atas e documentos contábeis.

Valor:  até R$ 7.500,00 (sete mil  e quinhentos
reais)

Referente:  Processo  nº  03/2025  –  Dispensa  nº
03/2025

Vigência:  12  (doze)  meses  –  01/03/2025  a
28/02/2026

Data do ajuste: 25/02/2025
SAMUEL PAES

Presidente da Câmara
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material descartável e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  da
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor:  Max  Medical  Comércio  de  Produtos
Médicos  e  Hospitalares  Ltda.

Empenho(s): 23976/2024,435/2025
Valor: R$ 20.775,00
Avaré, 25 de fevereiro de 2.025
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
recarga  de  gases  medicinais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  da

demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda.
Empenho(s): 524,892/2025
Valor: R$ 33.096,76
Avaré, 25 de fevereiro de 2.025
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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Outros AtosOutros Atos
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CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CPCA
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, por meio

do  Conselho  de  Politica  Cultural  de  Avaré,  convida  os
titulares e/ou suplentes para Reunião Ordinária que será
realizada  no  dia  11  de  Março  de  2025  às  15hs00  nas
dependências  do  Gabinete  da  Secretaria  Municipal  de
Cultura localizado na Rua Minas Gerais,  279 – Praça da
CAIC.

Tema  a  ser  tratado:  Correspondências  recebidas,
convidados e outros assuntos pertinentes.

Estância Turística de Avaré, 25 de Fevereiro de 2025.
Elaine F. Stella

Presidente
...........................................................................................................
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